
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ 

 
 
 

PORTARIA Nº329/2025 
 

MANDA EMPENHAR 

                                                      ITAMARA FRANCESCHINI, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais  e de 

conformidade com o art. 5º e 6º da Lei 3.466/2014 de 08 de abril de 2014, e de acordo com 

o § 1°, do art. 68 do Regimento Interno e Decreto Legislativo n° 453/2025 desta Casa 

Legislativa, solicita ao Setor de Contabilidade empenhar em favor de GELSON LUIS 
SCALCO  a importância de R$ 372,49 (trezentos e setenta e dois reais e quarenta e 
nove centavos), proveniente de uma diária sem pernoite para a cidade de Esteio-RS, com 

ida marcada para dia 04/09/2025, com saída às 08:00h e retorno no final do dia, o qual 

participará da apresentação da 1ª Estação Móvel de Envasamento e Rotulagem de Vinho, 

que ocorrerá na Casa da Emater/RS - XPointer, localizada no Parque de Exposições Assis 

Brasil, no km 13 da BR-116 (via lateral), em Esteio/RS. 

  

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 02 de setembro de 2025 

  

  

ITAMARA FRANCESCHINI 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL

AV. MONSENHOR SCALABRINI, 600 - 99200-000
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 DE VEREADORES DE GUAPORÉ

29.987.225/0001-65 - (54) 3443-5911
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